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Atenciosamente,
MÔNICA MESSENBERG GUIMARÃES
Secretária-Executiva do FNDE
NOTA: Maiores informações quanto a liberação de recursos e
legislação pertinente aos programas mantidos por este FNDE,
favor consultar o endereço: www.fnde.gov.br na internet.”

15-0752/2002
“TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO
Gabinete da Presidência
Ofício SSDG-GAB nº 1082/2002
Processo TC nº 72-006.158.99-05 (02 volumes)
Assunto: Auditoria no SFMSP - analisar os termos do edital da
Concorrência 06/99 - registro de preços para fornecimento de
revestimento para urnas e caixões
(Pede-se o uso destas referências)
Documentação acompanhante: cópia de fls. 394 a 397vº
São Paulo, 04 de novembro de 2002.
Senhor Presidente
Dirijo-me a Vossa Excelência para, em cumprimento ao
quanto deliberado pelo Plenário deste Tribunal na 1.913ª
Sessão Ordinária, encaminhar cópia do Relatório de Auditoria
de fls. 394/397vº do processo em epígrafe, para ciência de seu
resultado.
Ao ensejo, renovo protestos de alto apreço e distinta conside-
ração.
ANTONIO CARLOS CARUSO
Presidente
Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador José Eduardo Martins Cardozo
Presidente da
Câmara Municipal de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100”

15-0753/2002
“PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Gabinete da Secretária
São Paulo, 14 de outubro de 2002
Ofício n.º 503/2002
Senhor Presidente,
Em cumprimento a determinação da Excelentíssima Senhora
Prefeita do Município de São Paulo, proferida a fl. 13476 dos
autos do processo administrativo nº 1999-0.133.110-2, remeto,
para os fins previstos pelo artigo 14, inciso XV, da Lei Orgâ-
nica do Município, cópias do relatório da Comissão Intersecre-
tarial, constituída pela Portaria SJ/SF/SAR/SSO nº 20/99, pu-
blicada no D.O.M. de 17/9/99, incumbida de proceder a ampla
averiguação na execução dos contratos referentes a prestação
de serviços de coleta de lixo e varrição de vias e logradouros
públicos, no período de 1995 a 1999 (fls. 2830/2866), bem
como das manifestações que serviram de fundamento ao refe-
rido despacho (fls. 12.676/12.678 e 13.457/13.475).
Por oportuno, renovo meus protestos de elevada estima e dis-
tinta consideração.
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES
Secretária dos Negócios Jurídicos
Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ EDUARDO CARDOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
Viaduto Jacarei, nº 100, Centro
SÃO PAULO/SP”

15-0754/2002
“BNDES
FINAME
BNDESPAR
Rio de Janeiro (RJ), 29 DE OUTUBRO DE 2002.
Ofício GF/GEFIN/GTES-00195 / 2002
Senhor Presidente,
Em atenção ao disposto na Lei nº 9452/97, de 20.03.97, com-
binando com o parágrafo 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666/93,
de 21.06.93, bem como na Decisão nº 958/2000, de
08.11.2000, do Plenário do Tribunal de Contas da União (
TCU ), comunico a V. Excia. que o BNDES efetuou no dia 28
/ 10/ 2002, liberação de recursos financeiros para o
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , no âmbito do(s) Contrato(s)
nº(s) 2221621 , no valor total de R$ 17.892.760,00.
Responsável pelas informações:
PAULO ROBERTO TEIXEIRA GUERRA
Gerente da GTES/GEFIN/GF
Telefone: ( 021 ) 2277-7714
2277-2375
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO
VIADUTO JACAREI 100
1319 -020 BELA VISTA SAO PAULO SP”

15-0755/2002
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 640/02
São Paulo, 05 de novembro de 2002”
- Veto ao Projeto de lei 315/01, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.”
(Publicado na íntegra no DOM de 07/11/2002).

15-0756/2002
“TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO
Gabinete da Presidência
Ofício SSDG-GAB nº 1090/2002
Processo TC nº 72-002.266.01-14
Assunto: Balanço da SPTrans, exercício de 2000
(Pede-se o uso destas referências)
Documentação acompanhante: cópia integral dos autos
São Paulo, 05 de novembro de 2002.
Senhor Presidente
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar cópia integral
do processo TC nº 72-002.266.01-14, referente ao Balanço da
São Paulo Transporte S.A., exercício de 2000, da qual faz
parte o V. Acórdão prolatado na Sessão Extraordinária de
25.09.2002, publicado no DOM de 04.10.2002, página 55,
transitado em julgado, para conhecimento.
Ao ensejo, renovo protestos de alto apreço e distinta conside-
ração.
ANTONIO CARLOS CARUSO
Presidente
Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador José Eduardo Martins Cardozo
Presidente da
Câmara Municipal de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100”

SEÇÃO TÉCNICA DE PREPARO E REGISTRO DE DO-
CUMENTOS LEGISLATIVOS - LEG.3

RESOLUÇÃO 05 DE 29 DE OUTUBRO DE 2002.
(PROJETO DE RESOLUÇÃO 66/01)
(VEREADORES AUGUSTO CAMPOS, DR. FARHAT E
ERASMO DIAS)

Acrescenta parágrafo 9º ao artigo 38 e
inciso XIV ao artigo 47 da Resolução nº
02, de 26 de abril de 1991, que cria a
Comissão Extraordinária Permanente
de Segurança Pública,  e  dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º - O artigo 38 da Resolução nº 02, de 26 de abril de
1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo)
passa a vigorar acrescido de um parágrafo 9º, com a seguinte
redação:

“Art. 38 - As Comissões serão:
I - .....
II - .....
§ 1º - .....
§ 2º - .....
§ 3º - .....
§ 4º - .....
§ 5º - .....
§ 6º - .....
§ 7º - .....
§ 8º - .....
§ 9º - Fica criada a Comissão Extraordinária Permanente de
Segurança Pública, com 7 (sete) membros, respeitada a pro-
porcionalidade partidária e seguindo as mesmas regras dos pa-
rágrafos anteriores deste artigo.”
Art. 2º - O artigo 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de
1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo)
passa a vigorar acrescido do inciso XIV:
“Art. 47 - .....
XIV - Da Comissão Extraordinária Permanente de Segurança
Pública:
a) se pronunciar sobre assuntos de segurança pública com im-
plicações no âmbito do Município;
b) promover estudos e reuniões com especialistas na área de
violência, juntamente com a sociedade civil, sobre a criminali-
dade e segurança pública, propondo medidas necessárias à me-
lhoria da prevenção e proteção da comunidade sob os mais di-
versos segmentos;
c) coletar regularmente notícias e opiniões veiculadas na mídia
sobre a atuação da Segurança Pública no Município;
d) atuar junto às esferas dos Governos Federal e Estadual, a
fim de implementar a política de segurança pública no Muni-
cípio;
e) apresentar sugestões para o aperfeiçoamento da legislação
pertinente;
f) encaminhar aos órgãos competentes avaliações periódicas
sobre as necessidades relativas à segurança pública;
g) fiscalizar e acompanhar as ações do Poder Público na área
de segurança.”
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta resolução
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 31 de outubro de 2002.
O Presidente, José Eduardo Cardozo
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 31 de outubro de 2002.
O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago

SECRETARIA DA CÂMARA

DIRETORIA GERAL
PORTARIA 22974/02
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Secretário Parla-
mentar, referência DAS-13, ANTONIA ALGENARDE
AMORIM NOGUEIRA, 37ª SSP, registro 25426.
PORTARIA 22975/02
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Auxiliar de Gabinete
de Subsecretaria, referência DAI-2, MARCELO MACHUCA,
52ª SSP, registro 25877.
PORTARIA 22976/02
NOMEANDO EDERIVALDO ISAIAS DOS SANTOS para
exercer, em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar, refe-
rência DAS-13, na 37ª SSP, (III-PP).
PORTARIA 22977/02
NOMEANDO JORGE HECTOR ROZAS para exercer, em
comissão, o cargo de Secretário Assistente IV, referência
DAS-13, no Gabinete do 1º Suplente da Mesa, 7ª SSP, (III-
PP).

CANCELAMENTO DE DESCONTO CONSIGNADO EM
FOLHA DE PAGAMENTO
Wilson Colturato - RF 100564 - Proc. 1169/02
À vista das informações oferecidas, DEFIRO o requerido na
inicial.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Tabajara Ferreira da Silva - Proc. 673/01
Com base nas informações processadas, INDEFIRO o pedido
formulado na inicial, por falta de amparo legal.

AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR NO SEMINÁRIO
PROMOVIDO PELA ONG AÇÃO EDUCATIVA E A FUN-
DAÇÃO FRIEDRICH EBERT (ILDS/FES) POLÍTICA
PÚBLICAS JUVENTUDE EM PAUTA
Helena Wandel Abramo - RF 52026 - Proc. 1167/02.
Maria Tereza de Aguiar Campos Cavatão - RF 52023 - Proc.
1168/02
À vista dos pedidos de afastamento formulados às fls. 01, DE-
FIRO, na forma dos Atos 505/94 e 770/02, as dispensas de
ponto das servidoras Helena Wandel Abramo, RF 52026 e
Maria Tereza de Aguiar Campos Cavatão, RF 52023, para par-
ticiparem do Seminário Políticas Públicas Juventude em Pauta,
nos dias 26 a 29 de novembro de 2002, sem ônus para a Edili-
dade. Os afastamentos dar-se-ão sem prejuízo dos venci-
mentos e demais vantagens dos cargos, computando-se o refe-
rido período como efetivo exercício, devendo as servidoras
apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias contados de suas
reassunções, documentos comprobatórios de suas participa-
ções das atividades desenvolvidas.

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
GRATIFICAÇÃO DE APOIO AO LEGISLATIVO -
PERMANÊNCIA
Moacyr Mendes de Morais - RF 10815 - Proc. 1026/00
120% da referência DAS-16, a partir de 30 de outubro de
2002.
Fabio de Castro Paiva - RF 11120 - Proc. 851/02
117% da Referência DAS-16, a partir de 24 de outubro de
2002.
Deferidos.

CERTIDÃO
Maria Norma de Oliveira Braz Peixoto da Silva - Proc. 915/02
Fabiana Rodrigues de Sousa - Proc. 1172/02
Deferidos. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dis-
posição das interessadas, no Departamento do Pessoal, pelo
prazo de 30 (trinta) dias.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 08 DE NOVEMBRO - SEXTA-FEIRA
09:00 horas
Exposição - Obras do Artista Plástico Luiz Carlos Nava
Térreo - Hall
Vereador José Eduardo Cardozo

10:00 horas
Reunião Técnica - Comissão de Finanças e Orçamento
1º andar - Plenário 1º de Maio
Vereador Adriano Diogo

19:00 horas
Sessão Solene - Lançamento da Cartilha da Comissão Ex-
traordinária Permanente de Legislação Participativa
1º andar - Plenário 1º de Maio
Vereador Ricardo Montoro

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: ANTONIO CARLOS CARUSO
Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 - PABX: 5080-1000

E-MAIL: tcm@sti.com.br

DESPACHO DO PRESIDENTE
REQUER VANTAGENS DO CARGO DE MAIOR PADRÃO
- DEFERIDO
TC 72.004.175.02-12- João Alberto Guedes - Secretário-Diretor
Geral, padrão DAS-16, a partir de 8.10.1997.

DESPACHO DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
CERTIDÃO - DEFERIDO
TC 72.004.242.02-08- Sidnei Rosa da Silva.

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDO
TC 72.004.482.02-11- Cristianne Junqueira Rodrigues - Aver-
bados 8 anos e 7 dias para os efeitos de aposentadoria voluntária
ou compulsória, de serviços prestados à Empresa Privada, nos
termos da Lei 9403/81.

ATA DA 2.058ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2002, às 15 horas, no
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.058ª
sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Antonio Carlos Caruso,
presentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presidente, Ro-
berto Braguim e Mariana Prado Armani Queiroz Barbosa, a Se-
cretária-Diretora Geral Substituta Vanda de Oliveira Pasqualin,
a Subsecretária-Diretora Geral Substituta Maria Palma Palom-
bini, o Procurador Chefe da Fazenda Rodolfo de Camargo Man-
cuso e a Procuradora Maria Hermínia Penteado Pacheco e Silva
Moccia. Ausente o Conselheiro Eurípedes Sales, em represen-
tação da Corte. A Presidência: “Havendo número legal, declaro
aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.” Dispensada a leitura e entregues cópias, previa-
mente, aos Conselheiros, foi posta em discussão a ata da 2.057ª
sessão (ordinária), a qual foi aprovada, assinada e encaminhada
à publicação. Preliminarmente, a Corte registrou as seguintes
presenças em Plenário: Doutora Cristiane Voscaboinik, Procura-
dora Municipal, Doutora Heloisa Helena Monteiro Kromberg,
Assessora Técnica, Doutor Ivan Manoel de Oliveira e os Se-
nhores Alexandre Machado Rosa e Antonio Wilson Oliveira,
Supervisores do Programa “Mais Esportes”, todos da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação; Doutora Marina Fer-
reira Poggio, Assessora Jurídica da São Paulo Transporte S.A. -
SPTrans; Doutora Maria Aparecida Doro, Especialista da Com-
panhia de Engenharia de Tráfego - CET; Doutora Maria Felícia
Moreno Gallego, Advogada do Escritório Cardoso Martinelli,
Carvalho Santos - Advogados. A seguir, o Conselheiro Presi-
dente Antonio Carlos Caruso assim se pronunciou: “A Presi-
dência comunica a ausência do Nobre Conselheiro Eurípedes
Sales, que estará representando esta Corte no Encontro Nacional
da Associação Brasileira de Conselhos e Tribunais de Contas
dos Municípios - ABRACCOM, a realizar-se nos dias 24 e 25
em Belém, Pará. O Nobre Conselheiro Eurípedes Sales teve que
ir antes porque nós vamos prestar uma homenagem a um dos
políticos, Gerson Peres, que muito nos auxiliou nas passadas de-
mandas que tivemos. Sua Excelência não se reelegeu, está se re-
tirando da vida pública e o Tribunal de Contas do Município foi
escolhido para prestar a homenagem.” Continuando, o Conse-
lheiro Presidente Antonio Carlos Caruso acrescentou: “Com
referência à pesquisa que fora encaminhada ao nosso Tribunal,
através da Fundação Instituto de Administração - FIA-USP,
para obter informações acerca da situação desta Corte, creio que
o resultado foi extremamente positivo e é muito alvissareiro.
Temos notícias de que o Ministério do Planejamento, em breve,
deverá arcar com o suporte para a reestruturação dos Tribunais,
principalmente, no campo da Informática. Quiçá isso realmente
venha a ocorrer, porque nos propiciará condições para uma es-
trutura muito melhor, muito superior, e, assim, não mais passa-
remos pelas dificuldades que temos enfrentado.” Com a pa-
lavra, o Conselheiro Roberto Braguim assim se expressou:
“Senhor Presidente, faço uso da palavra, para propor uma
moção de apoio e agradecimento, ao Deputado Gerson Peres,
que, lamentavelmente, como Vossa Excelência acaba de noti-
ciar, não se reelegeu. Eu conheço pessoalmente Sua Excelência,
estive com ele diversas vezes em Brasília, ele esteve aqui co-
nosco quando da realização do Fórum na Câmara Municipal, e
eu posso dizer com total segurança que Sua Excelência é uma
das melhores cabeças jurídicas do Congresso Nacional. Então,
perde muito a Câmara dos Deputados, perde muito o Congresso
Nacional como um todo e, particularmente, a população brasi-
leira porque o brilho e o conhecimento daquele Deputado farão
falta, sem dúvida, nas mudanças que o Congresso pretende im-
primir nos próximos anos. Proponho esta moção de apoio e
agradecimento pelos serviços prestados a este Tribunal de
Contas, de uma forma totalmente simpática, porque Sua Exce-
lência, quando conheceu da tese e foi Relator na Comissão de
Constituição e Justiça, percebeu que aquela proposta de Emenda
Constitucional não tinha sequer o menor estribo jurídico para
ser processada. Então, eu lamento muito, realmente, que Sua
Excelência não tenha sido reeleito e proporia, portanto, essa
moção.” Retomando a palavra, o Conselheiro Presidente An-
tonio Carlos Caruso finalizou: “Eu tenho certeza de que a
moção está aprovada, e devo informar a Vossa Excelência que,
além do pronunciamento que o Nobre Conselheiro Eurípedes
Sales fará em nosso nome, estaremos homenageando aquele De-
putado com um mimo, assim como a ABRACCOM também
está mandando cunhar uma medalha especialmente para o acon-
tecimento. Muito bem lembrado por Vossa Excelência. Sem
manifestação contrária, aprovada.” Passou-se à Ordem do Dia. -
JULGAMENTOS REALIZADOS - PROCESSOS RELA-
TADOS PELO CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE
EDSON SIMÕES - a) Diverso: 1) TC 4.858.01-34 - SPL
Construtora e Pavimentadora Ltda. - SSO - Representação soli-
citando apuração da regularidade do edital da Concorrência
12/01 - Contratação de serviços de coleta de resíduos domici-
liares e de limpeza de vias e logradouros públicos ACÓRDÃO:
“Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o
Conselheiro Edson Simões. Acordam os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de
conformidade com o relatório e voto do Relator, em conhecer da
representação formulada, por atender aos pressupostos para sua
admissibilidade, e, no mérito, em julgá-la improcedente.
Acordam, ainda, à unanimidade, em determinar o encaminha-
mento de cópias da presente decisão, bem assim do relatório e
voto do Relator à Secretaria de Serviços e Obras e à empresa
SPL Construtora e Pavimentadora Ltda., para ciência, com pos-
terior arquivamento dos autos. Relatório: Trata o presente pro-
cesso de exame da representação formulada pela empresa SPL
Construtora e Pavimentadora Ltda., em face do edital da Con-
corrência número 12/01, alegando que a mesma estaria eivada
de ilegalidades quanto à realização de vistoria, exigência de
compromisso pela licitante antes da adjudicação, exigência de
atestados de serviços pretéritos com execução no mesmo pe-
ríodo mensal, alteração editalícia ocorrida sem reabertura do
prazo para apresentação das propostas e outras incongruências.
A Secretaria de Fiscalização e Controle entendeu que as ques-
tões apresentadas na representação não se encontravam justifi-
cadas, haja vista que o equilíbrio técnico dos veículos a serem
utilizados nos períodos diurno e/ou noturno dependiam da logís-
tica a ser implantada por cada empresa. Da mesma forma, a ale-
gada falta de compatibilidade entre o número de caminhões co-
letores havia sido inferida pela empresa, na medida em que
adotou, para cada setor, um caminhão, ressaltando que o cálculo
constante do Anexo IV do edital estava baseado nos volumes
médios a serem coletados em cada agrupamento (folhas
486/488). Instada a se manifestar, a Origem apresentou sua de-
fesa, que analisada pela Assessoria Técnica Jurídica concluiu
que a representação reunia requisitos legais para sua admissibili-
dade, porém, concluiu descipiendas as justificativas apresen-
tadas posto que foram afastadas, por improcedentes, todas as
impugnações ao ato convocatório formuladas na inicial, ressal-
vada a questão relativa à alteração do edital sem a renovação do
prazo para a apresentação da proposta (folhas 526/576). A Pro-
curadoria da Fazenda Municipal opinou pelo conhecimento e
improcedência da representação formulada (folha 578). Da
mesma forma entendeu a Secretaria-Diretoria Geral, com res-

paldo nos argumentos constantes da defesa apresentada pela
Origem e na decisão prolatada no TC 4.429.01-58, que deter-
minou: ‘Resta, afinal, discorrer sobre o alegado conflito entre o
edital e a interpretação pela Origem à Cláusula 12.4.2.2.1. A
meu ver, não se constatou tal conflito, sendo que a orientação
administrativa traçada sobre o assunto não provocou alteração
substancial no edital, capaz de modificar o instrumento de se
reabrir o prazo às propostas. Aliás, o pedido de reabertura de
prazo, embora levado ao crivo do Judiciário, não obstou a cas-
sação da liminar concedida no Mandado de Segurança anterior-
mente citado (folhas 580/581).’ É o relatório. Voto: Consubs-
tanciando meu entendimento na decisão proferida no citado
Mandado de Segurança impetrado pela Representante, Processo
número 1419, que tramitou na 12a Vara da Fazenda Pública,
cuja cópia se encontra juntada nos autos às folhas 560 a 568,
que considerou não incongruente o edital, denegando a segu-
rança pedida e, à vista das conclusões dos Órgãos Técnicos
desta Corte de Contas, que entenderam estarem superadas as
questões suscitadas na Representação, aliada à Decisão desta
Corte de Contas, proferida no TC 4.429.01-58 - expressa no re-
latório, cujo teor passa a integrar o meu voto -, CONHEÇO da
REPRESENTAÇÃO formulada por atender os pressupostos
para sua admissibilidade, porém, quanto ao mérito, JULGO-A
IMPROCEDENTE. Após as comunicações de praxe aos inte-
ressados, arquivem-se os autos. Participaram do julgamento os
Conselheiros Mariana P. A. Q. Barbosa - Revisora e Roberto
Braguim. Ausente o Conselheiro Eurípedes Sales, em represen-
tação da Corte. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Ro-
dolfo de Camargo Mancuso. Plenário Conselheiro Paulo Planet
Buarque, 23 de outubro de 2002. a) Antonio Carlos Caruso -
Presidente; a) Edson Simões - Relator.” b) Contratos: 2) TC
2.365.02-87 - SMSP e Souza Galasso Engenharia e Construções
Ltda. - Contr. 023/SIS/Cogel/02-02 R$ 1.269.571,35 - Serviços
de recapeamento asfáltico em vias integrantes do sistema viário
do Município ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Edson Simões.
Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório
e voto do Relator, em acolher o Contrato 023/SIS/Cogel/02-02.
Relatório: Cuida o presente processo de análise do Contrato nú-
mero 023/SIS/COGEL/02-02, no valor de R$ 1.269.571,35 (um
milhão duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e setenta e um
reais e trinta e cinco centavos), formalizado entre a Secretaria
Municipal das Subprefeituras - SMSP e a empresa Souza Ga-
lasso Engenharia e Construções Ltda., para a prestação de ser-
viços de recapeamento asfáltico na Avenida Aricanduva (folhas
8/16). O instrumento é oriundo da CONCORRÊNCIA número
013/SIS/COGEL/2001, que foi analisada e considerada regular
no TC número 1.063.02-82, cujo objeto em todos os seus cinco
itens, foi adjudicado à firma SOUZA GALASSO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Os Órgãos Técnicos e a
Procuradoria da Fazenda Municipal manifestaram-se pelo aco-
lhimento do CONTRATO, visto que regular (folhas 21/29). É o
relatório. Voto: JULGO REGULAR o Contrato número
023/SIS/COGEL/02-02. Participaram do julgamento os Conse-
lheiros Mariana P. A. Q. Barbosa - Revisora e Roberto Bra-
guim. Ausente o Conselheiro Eurípedes Sales, em representação
da Corte. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Rodolfo de
Camargo Mancuso. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque,
23 de outubro de 2002. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente;
a) Edson Simões - Relator.” 3) TC 2.907.98-08 - CMSP e Auto
Posto Jaceguai Ltda. - TA 8º/00 R$ 4.617,00 (revisão de preços
com reajuste de 6,99%) - Aquisição de álcool hidratado e gaso-
lina ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,
dos quais é Relator o Conselheiro Edson Simões. Acordam os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo,
à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Re-
lator, em acolher o Termo Aditivo 8º/00 ao Contrato 20/97. Re-
latório: Cuida-se, na presente oportunidade, da análise e julga-
mento do TERMO ADITIVO número 8 ao CONTRATO nú-
mero 20/97, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO e AUTO POSTO JACEGUAI LTDA., objeti-
vando consignar reajustes de preço do litro da gasolina, de con-
formidade com o disposto nas Portarias expedidas pelos Minis-
térios das Minas e Energia e da Fazenda (folhas 245/246). O
CONTRATO número 20/97 e diversos TERMOS DE ADITA-
MENTOS CONTRATUAIS foram acolhidos por intermédio
dos Acórdãos de folhas 55 e 214. A Secretaria de Fiscalização e
Controle concluiu pela regularidade do ajuste com ressalvas
quanto à inexistência de despacho autorizatório para a lavratura
do Aditivo (folhas 250/255, 277 e 279). Em face das justifica-
tivas encaminhadas pela Câmara - folhas 257/258 - , a Asses-
soria Técnica Jurídica manifestou-se pela regularidade do ins-
trumento, sob o argumento de que a ausência do despacho auto-
rizatório foi suprida com a assinatura do aludido Termo de Adi-
tamento pelos integrantes da Mesa da Câmara Municipal, fi-
cando, portanto, convalidado o ato (folhas 283/284). A Procura-
doria da Fazenda e a Secretaria-Diretoria Geral, endossando o
posicionamento da Assessoria Técnica, propugnaram pelo aco-
lhimento do ajuste (folhas 287 e 289/290). É o relatório. Voto:
ACOLHO, por regular, o TERMO ADITIVO número 08 ao
CONTRATO número 20/97. Participaram do julgamento os
Conselheiros Mariana P. A. Q. Barbosa - Revisora e Roberto
Braguim. Ausente o Conselheiro Eurípedes Sales, em represen-
tação da Corte. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Ro-
dolfo de Camargo Mancuso. Plenário Conselheiro Paulo Planet
Buarque, 23 de outubro de 2002. a) Antonio Carlos Caruso -
Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 4) TC 4.744.01-85 -
Siurb e Viatec Ltda. - TA 211/01 (substituição da tabela de
custos unitários) - Serviços de desassoreamento e limpeza dos
reservatórios Caguaçu e Limoeiro para controle de cheias (pisci-
nões) construídos através do Programa Procav 2, na Zona Leste
ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos
quais é Relator o Conselheiro Edson Simões. Acordam os Con-
selheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à
unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Re-
lator, em acolher o termo de aditamento sob exame. Relatório:
Cuida o presente processo, nesta oportunidade, do Termo de
Aditamento número 211/01, celebrado entre a Secretaria de
Infra-Estrutura Urbana - SIURB e a empresa Viatec Ltda., obje-
tivando substituir a Tabela de Custos Unitários (anexo 3), data
base julho/2000 para janeiro/2000, conforme item 10.1 do
Edital, sendo certo que o Contrato original já foi acolhido pelo
Tribunal. A Secretaria de Fiscalização e Controle e a Procura-
doria da Fazenda Municipal opinaram pelo acolhimento do ins-
trumento em análise, uma vez que regularmente formalizado
(folhas 173/175 e 176). É o relatório. Voto: ACOLHO, por RE-
GULAR, o Termo de Aditamento em exame. Participaram do
julgamento os Conselheiros Mariana P. A. Q. Barbosa - Revi-
sora e Roberto Braguim. Ausente o Conselheiro Eurípedes
Sales, em representação da Corte. Presente o Procurador Chefe
da Fazenda Rodolfo de Camargo Mancuso. Plenário Conse-
lheiro Paulo Planet Buarque, 23 de outubro de 2002. a) Antonio
Carlos Caruso - Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 5) TC
7.935.99-01 - SMSP e Demax Serviços e Comércio Ltda.-
Acompanhamento da Execução Contratual - NE 60.99.030.585-
5 -Prestação de serviços de conservação de áreas ajardinadas e
poda de árvores através de equipes “Relatada a matéria, o Con-
selheiro Edson Simões - Relator não acolheu a execução contra-
tual referente à contratação com suporte na Nota de Empenho,
originária da Ata de Registro de Preços 53/99. Sua Excelência
determinou, outrossim, que se dê conhecimento, à Origem, da
presente decisão, remetendo-lhe cópia do parecer de folhas 158
a 164, 192 a 194, 203 a 207, 211 e 212 dos autos, a fim de que
sirva de subsídio para abertura de sindicância visando à apu-
ração de eventual prejuízo ao Erário e punição dos responsáveis.
A seguir, na fase de votação, a Conselheira Mariana P. A. Q.
Barbosa solicitou vista dos autos, o que foi deferido.” (Cer-
tidão) c) Contrato (Lei 11.100/91): 6) TC 5.781.99-50 (emer-
gência) - SPTrans e Gocil-Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda. - Contr. 99/022 R$ 1.681.008,40 - Serviços de vigilância e
segurança nos terminais de integração de ônibus Bandeira, Ca-
pelinha e Princesa Isabel ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Edson Si-
mões. Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o
relatório e voto do Relator, em julgar regular o Contrato 99/022,
por atender às disposições contidas no inciso IV do artigo 24 da
Lei Federal 8.666/93. Acordam, ainda, à unanimidade, em reco-
mendar à Origem que, de futuro, planeje adequadamente suas
contratações, evitando, assim, percalços não recomendáveis pela
lei. Relatório: Cuida o presente processo de julgamento da con-
tratação direta, em caráter de emergência, com suporte no inciso
IV, do artigo 24, da Lei Federal número 8.666/93 e alterações,
formalizada entre a São Paulo Transportes S.A. e a empresa


